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Núcleo de Contratações - NLC 

TERCEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO 

 AO CONTRATO Nº 028/2019 

 

 

TERMO DE APOSTILAMENTO AO 

CONTRATO Nº 028/2019 ENTRE O 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

DO ESPÍRITO SANTO E A EMPRESA 

MD SISTEMAS DE COMPUTAÇÃO 

LTDA. 

 

 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de 

direito público, com sede na Rua José Alexandre Buaiz, nº 157, Enseada do Suá, 

Vitória/ES, CEP 29.050-913, inscrito no CNPJ nº 28.483.014/0001-22, neste ato 

representado pela Sra. ARINÉLIA OLIVEIRA DE AGUIAR, Secretária-Geral 

Administrativa e Financeira, por delegação de competência, nos termos da Portaria 

Normativa nº 104/2020, de 08/10/2020, doravante denominado CONTRATANTE, tendo 

em vista o que consta no Processo TC n° 12132/2019, resolve lavrar o TERCEIRO 

TERMO DE APOSTILAMENTO ao CONTRATO 028/2019, considerando as 

disposições normativas contidas no § 8º do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, mediante as 

cláusulas e condições seguintes: 

  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - Constitui objeto deste Termo de Apostilamento o reajuste do valor do Contrato 

nº 028/2019, que versa sobre a contratação de empresa especializada na área de 

tecnologia da informação, compreendendo a atualização de versões e manutenção de 

sistemas/módulos para atender às demandas das áreas administrativas deste Tribunal 

de Contas, conforme as especificações previstas no Termo de Referência - ANEXO I 

do procedimento licitatório Pregão Eletrônico n° 023/2019. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR E DO REAJUSTE 

2.1 - O valor atual do mencionado Contrato corresponde a R$ 286.177,55 (duzentos e 

oitenta  e seis mil, cento e setenta e sete reais e cinquenta e cinco centavos); 
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2.2 - Com base nas informações lançadas no processo mencionado e considerando as 

disposições contratuais constante nos itens 6.1, 6.1.1 e 6.1.2 da Cláusula Sexta do 

citado Contrato e no item 3.1 da Cláusula Terceira do Segundo Termo Aditivo ao 

mencionado Contrato, o valor contratual fica reajustado em 11,079560%, resultante da 

aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor INPC/IBGE - acumulado em 

12 (doze) meses; 

 

2.21 - Apuração do período acumulado do percentual de reajuste é de novembro 

de 2020 a outubro de 2021. 

 

2.3 - Os itens 6.1, 6.1.1 e 6.1.2 da Cláusula Sexta do Contrato n° 028/2019, passarão 

a vigorar com a seguinte redação:  

 

6.1 - O valor global estimado do Contrato corresponde a R$ 317.884,68 (trezentos e 

dezessete mil, oitocentos e oitenta e quatro reais e sessenta e oito centavos), 

conforme ANEXO I deste Termo; 

6.1.1 - A CONTRATADA receberá a quantia mensal correspondente a R$ 

14.652,24 (quatorze mil, seiscentos e cinquenta e dois reais e vinte e quatro 

centavos), conforme no ANEXO I deste Instrumento; 

6.1.2 - A CONTRATADA receberá a quantia correspondente a R$ 263,07 

(duzentos e sessenta e três reais e sete centavos); por hora demandada, para 

fins de customização, conforme ANEXO l deste Termo. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

3.1 - As despesas decorrentes deste reajustamento correrão por conta da Ação 2018, 

Elemento de Despesa 339040 do orçamento do Tribunal de Contas do Estado do 

Espírito Santo; 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO 

4.1 - Ficam ratificadas as demais cláusulas constantes do Contrato nº 028/2019, 

independentemente de transcrição, que não conflitarem com este Apostilamento. 
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CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO  

1 - O presente Termo de Apostilamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico do 

Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, dando-se cumprimento ao disposto 

no artigo 61, parágrafo único da Lei nº 8.666/1993. 

 
 

 
Vitória/ES, 06 de dezembro de 2021. 

   

  
Arinélia Oliveira de Aguiar 

     Secretária-Geral Administrativa e Financeira 
CONTRATANTE 

Por delegação de competência, conforme   
Portaria Normativa 104/2020, de 08/10/2020 
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ANEXO I 
 
 

Item 
Os serviços abaixo referem-se a 1000 (um) mil 

colaboradores. 
Valor 

Mensal R$ 
Valor Total 

R$ 

1 
Administração de Pessoal (atualização e suporte) - 

1000 colaboradores 
 3.794,61  45.535,32 

2 
Controle de Ponto e Refeitório (atualização e suporte) 

- 1000 colaboradores 
 1.287,26   15.447,12  

3 
Treinamento e Pesquisa (atualização e suporte) - 

1000 colaboradores 
 2.910,33  34.923,96 

4 
Cargos e Salários (atualização e suporte) - 1000 

colaboradores 
 2.261,09  27.133,08 

5 
Cargos e Salários (WEB) (atualização e suporte) - 04 

licenças 
 425,36  5.104,32 

6 
Portal RH (atualização e suporte) - 1000 

colaboradores 
 1.925,18  23.102,16 

7 
Controle de Terminais de Ponto (ponto online) 

(atualização e suporte) - 03 licenças 
 145,51  1.746,12 

8 

Suprimentos e Controladoria (ERP – Gestão 
Empresarial) (atualização e suporte) - 04 usuários 

flutuantes 

 1.902,24  22.834,80 

  Valor Mensal e Global  14.652,24 175.826,88 
 

Item  Descrição 
Quant. 
Horas 

Valor 
Unitário R$ 

Valor Total 
R$ 

09  Horas sob demanda para fins de 

customização 
 

540 
 

263,07 
 

142.057,80 
 

 Valor Global Estimado  317.884,68 
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